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CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 
C.NP.J.n° 35.197,06010001-20 

PROCESSO No 020/2015/CPL 

ASSUNTO: Aquisicão de MATERIAL DE 
CONSUMO - Contratacão de empresa (Pessoa 
JurIdica) especializada para a fornecimento 
de generos alimentIcios, material de higiene e 
limpeza e material de expediente para a 
Cämara Municipal de Sucupira do Norte/MA, 
conforme as quantitativos e especificacöes 
contidos no ANEXO I, parte integrante deste 
edital. 

AMPARO LEGAL: 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes. 

PARECER JURIDICO 

0 pleito sob análise, trata da solicitaçöo proveniente da 

Câmara Municipal de Sucupira do Norte- MA, corn a Contrataçdo de 

empresa (Pessoa JurIdica) especializada para o fornecimento de géneros 

alimentIcios, material de higiene e limpeza e material de expediente para 

Câmara Municipal de Sucupira do None/MA, conforme Os quantitativos e 

especificacôes contidos no ANEXO I, parte integrante deste edital., 
conforme especificacöes quantificados no Anexo I, durante o perIodo ate 

31 de dezembro de 2016. 

Justifica a solicitante da necessidade de ser contratada uma 
empresa especializada no prestacão dos servicos acima citado, para realiza 
as atividades corn qualidade desenvolvidas nesta câmara Municipal. 

A Lei de Licitacöes, em seu Art. 38, parágrafo iThico, prevê que 

as minutas de Editais de Licitacôes e de seus anexos, devem ser previamente 
examinadas e aprovadas pela Assessoria Juridica desta COmara Municipal, 

senöo vejamos: 
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CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 
C.N.P.J.n° 35.197.06010001-20 

"Art.38 ............................................................. 
Parágrafo Unico - As minutas de edit ais de 
Iicitação, bern corno as do Contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente exam inadas e aprovadas por 
Ass essoria Juridica da Adrninistraçao." 

Da análise em tela, verifica - se corretos os procedimentos 
adotados para contratação de uma empresa, mediante processo licitatório, 
na modalidade "Tomada de Preços", conforme previsto na Lei Federal NO 

8.666/93 e suas alteracoes posteriores, devendo ser utilizado o procedimenfo 
de seleção com base no Menor Preço For Item, ou seja, a escolha da 
proposta mais vantajosa para a Administraçao. 

Consta no presente processo a disponibilidade de recurso financeiro, 
conforme Dotação Orçamentária informada pelo Setor Financeiro, cujo 
valor estimado para contratacao corresponde a R$ 173.503,24 (cento e 
setenta e trés mu, quinhentos e trés reais e vinte e quatro cenfavos). 

E verificado que a quantia supra, está dentro do limite 
permitido em Lei para realização 'Tornado de Preços", conforme Art. 23, 
inciso II, alinea 'b", do Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçöes. 

"Art. 23 - As modalidades de licitação a 
que se referem os inCiSOS I e Ill do Artigo 
anterior serão determinadas em fun cão 
dos seguintes limites, ten do em vista o 
valor estim ado da contratação: 

II - para compras e servi(;os não referidos 
no inciso anterior: 

b) tomada de preços: ate R$ 650.000,00 
('seiscentos e cinquenta ml! reals);" 
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CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 
C.N.P.Jn° 35.197,06010001-20 

Corn fuicro nas normas de Iicitaçao da Lei N° 8.666/93 e suas 
posferiores alteracöes, nenhum impedimento ha para a contratacão ora 

requerida, considerando que a minuta do Edita!, e demais anexos se 

encontram em perfeita consonãncia corn o que preceitua a Lel Federal de 

Licitaçöes e Confratos Administrcitivos, devendo, entretanto ser obedecido 
Os procedimenfos adotados pela modalidade "Tomada de Precos", 
conforme previsto na mesma Lei. 

. 	 E importante frisar, que no processo Iicitatório deverá ser 

garantido o princIpio constitucional da isonomia e deverá ser processada e 

julgada em consonância corn as princIpios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo. 

Assim, em vista das consideraçOes expedidas, juridicamente é 

legIfimo o pleito formulado opinando-se, portanto pela realizaçao do 

referido processo licifatório na modalidade "Tomada de Precos". 

E a parecer, s.m.j. 

EJ 
Sucupira do Norte- MA, 29 de /Dezem bra de 2015. 
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